
32ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 2ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 10ª LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA

EM: 20.10.2020

VETO TOTAL 72/2020 DO PODER EXECUTIVO/MENSAGEM 198

O SR. LAERTE GOMES (Presidente) – Solicito ao Deputado Jair Montes para proceder o parecer desse Veto, do Veto nº 72/20, pela Comissão de Constituição e Justiça e demais Comissões pertinentes. 

O SR. ADELINO FOLLADOR – Questão de Ordem, Presidente. 

O SR. LAERTE GOMES (Presidente) – Questão de Ordem do titular da matéria, depois o Deputado Chiquinho. 

O SR. ADELINO FOLLADOR – Eu quero só registrar Deputado Jair, que esse projeto é muito importante, foi aprovado em outros Estados, é muito importante. É só comunicar quando chega na hora de o pessoal doar sangue, o pessoal que é doador, lembrar eles, mandar mensagem, isso não custa nada, não tem despesa nenhuma, é só uma organização interna lá para poder valorizar as pessoas que estão doando sangue, essa mensagem é muito importante. Vários Estados aprovaram, eu acho importante derrubar o Veto, não sei por que o Governo veta essas questões.

O SR. JAIR MONTES – Autor: Poder Executivo/Mensagem 198. “Veto Total ao Projeto de Lei nº 329/20 de autoria do Deputado Adelino Follador que “Dispõe sobre o cadastramento e o envio de mensagem de texto, via celular, a doadores de sangue dos hemocentros do Estado de Rondônia, quando o sangue coletado do respectivo doador for utilizado para resguardar a vida de pacientes””.
Eu voto aqui, com a explicação do Deputado Adelino Follador, é uma questão também de humanização e também até de aumentar os estoques de sangue que estamos precisando no Fhemeron. Eu voto aqui pela derrubada total do Veto. É o meu parecer. 

O SR. LAERTE GOMES (Presidente) – Em discussão o parecer do nobre Deputado Jair Montes. Não havendo discussão, em votação. Os deputados favoráveis permaneçam como estão, os contrários se manifestem. Aprovado o parecer pela derrubada do Veto.
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